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EDIÇÃO Nº 733 – Terça - Feira, 02 de Dezembro de 2020 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

 
DECRETO Nº 5414/2020 

 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, concede aposentadoria voluntária, 
por idade e tempo de contribuição com 
fundamento na regra transitória do artigo 
3º da Emenda Constitucional nº 47-2005, 
com direito a paridade e integralidade, a 
servidora Alexandrina Taciana Campos, 
CPF nº 745.899.116-04, no cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 
01.12.2020. 

Este Decreto entra em vigor na data de 
sua Publicação, retroagindo seus efeitos a 
01.12.2020. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 02 de dezembro de 2020. 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a 
Praça Barão de Santa Cecília, 68-Centro, 
nesta cidade de Carandaí MG, CEP 
36.280-000, fone (32) 3361-1177, neste 
ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. Washington Luis Gravina 
Teixeira, brasileiro, solteiro, residente em 
Carandaí, portador do CPF nº 
838.375.076-53 e CI nº M 2182381, na 
forma da lei etc. 

 
 

DECLARA 
 

Para os devidos fins de direito que o 
ingresso no serviço público do Município 
de Carandaí da servidora Alexandrina 
Taciana de Campos, matrícula 18, CPF nº 
745.899.116-04, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, se deu através do 
Decreto nº 1166, de 01 de fevereiro de 
1996, na forma prevista em lei, e de que 
foi observado o disposto no artigo 40, § 
10, da Constituição Federal, combinado 
com o artigo 11 da Emenda Constitucional 
nº 20-1998. 

 
Por ser verdade, firmo o presente para 

que produza seus efeitos. 
 
 

Carandaí, 02 de dezembro 2020. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 5415/2020 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 

das faculdades que lhe confere o art. 84, 

IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 

da Constituição do Estado e art. 73, VI, da 

LOM, e; 
CONSIDERANDO que o dia 08 de 
dezembro de 2020, terça-feira, é feriado 
municipal; 
CONSIDERANDO que por motivos de 
segurança e para garantir a integridade 
dos servidores municipais, neste período 
de pandemia; 
 

DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Decretado RECESSO nas 
repartições públicas municipais o dia 
07.12.2020 (segunda-feira). 
 
Art. 2º. Fica ressalvada, nesta data, a 
critério dos responsáveis imediatos, a 
manutenção dos serviços considerados 
essenciais, de natureza médico-
hospitalar, limpeza urbana, segurança dos 
prédios públicos, entre outros. 
 
Parágrafo Único – Ressalta-se, também, 
a manutenção de todos os serviços de 
saúde de enfrentamento ao coronavírus. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua Publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 02 de dezembro de 2020. 

 
                                          
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 

 
 

PORTARIA Nº 469/2020 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, 
por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Washington Luis Gravina Teixeira, no 
uso das faculdades que lhe confere o 
art. 74 da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO atestado médico 
expedido a favor da servidora 
Michelle Campos Freitas de Moraes; 

  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Michelle Campos 
Freitas de Moraes, ocupante do cargo de 
Motorista, por 14 (quatorze), no período 
de 30.11.2020 a 13.12.2020. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30.11.2020. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 02 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 

 

PORTARIA Nº 470/2020 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, 
por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Washington Luis Gravina Teixeira, no 
uso das faculdades que lhe confere o 
art. 74 da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO atestado médico 
expedido a favor da servidora 
Patrícia Aparecida de Sousa Silva; 

  
RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Patrícia Aparecida 
de Sousa Silva, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, por 12 (doze), no 
período de 27.11.2020 a 08.12.2020. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 27.11.2020. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 02 de dezembro de 2020. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

PORTARIA Nº 471/2020 
CONCEDE FÉRIAS A 

SERVIDORES 
O Prefeito Municipal de Carandaí – MG, 
no uso de suas atribuições e permissões 
legais, conferidas pelo artigo 74 da Lei 
Orgânica Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimentos dos 
servidores; 

 
RESOLVE 

Art. 1º. Conceder férias aos servidores 
conforme discriminados abaixo: 

PERÍODO DE 01.12.2020 a 30.12.2020: 

Maria Jose de Oliveira 

Gonçalves (12/06/2019 a 12/06/2020) 

Pollyna Nadia da Cunha 

Souza (02/04/2019 a 02/04/2020) 

Tatiane Cintia de Souza Pires (16/04/2019 

a 16/04/2020) 

Virginia Maria de Queiroz (12/09/2019 a 

12/09/2020) 

PERÍODO DE 02.12.2020 a 31.12.2020: 

Marileia Tavares de Jesus 

Reis (01/02/2018 a 01/02/2019) 

PERÍODO DE 03.12.2020 a 01.01.2021: 

José Francisco de Almeida (03/02/2018 a 

03/02/2019) 

PERÍODO DE 05.12.2020 a 03.01.2021: 

Adilson Camilo Rodrigues (01/04/2017 a 

01/04/2018) 

Izadora Maria Vitoretti 

Augusto (05/12/2019 a 05/12/2020) 

PERÍODO DE 06.12.2020 a 04.01.2021: 

Cesar Luis da Silva (03/11/2018 a 

03/11/2019) 

PERÍODO DE 07.12.2020 a 02.01.2021: 

Jorge Adriano da Silva (01/10/2019 a 

01/10/2020) 

Laiz Maiara da Silva Melo (10/06/2019 a 

10/06/2020) 

PERÍODO DE 09.12.2020 a 07.01.2021: 

Altamir Simões Filho (07/10/2018 a 

07/10/2019) 

Andre Luiz da Cruz (01/03/2019 a 

01/03/2020) 

Selma Regina de Melo 

Resende (02/06/2019 a 02/06/2020) 

PERÍODO DE 14.12.2020 a 12.01.2021: 

Caique Florentino de Souza (07/03/2019 a 

07/03/2020) 

Fatima Aparecida Pereira do Nascimento 

Oliveira (01/03/2017 a 01/03/2018) 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01.12.2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo  

 
Neves, 02 de dezembro de 2020. 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

EXTRATO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

055/2020 
Processo Licitatório nº: 039/2020 - 

Pregão Eletrônico n°: 016/2020 

Órgão Gerenciador do Registro de 

Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 

Carandaí (CNPJ: 19.558.782/0001-07)   

Fornecedor Registrado: Eremix Indústria 

de Alimentos Especiais LTDA. (CNPJ: 

26.325.797/0001-90)   

Objeto: Aquisição de gêneros 

alimentícios estocáveis, dietas especiais, 

fórmulas infantis e suplementos 

nutricionais com a finalidade de atender 

ao Serviço de Nutrição e Dietética – SND 

da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 

de Carandaí. 

Valor Global: R$ 3.000,00 (três mil reais) 

Data de assinatura: 26/11/2020 

Vigência: 30/11/2021 

Signatários: Helder Campos de 

Carvalho, pelo Órgão Gerenciador da 

Ata de Registro de Preços, e Fernando 

Caldart, pelo Fornecedor Registrado. 

 

EXTRATO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

056/2020 
Processo Licitatório nº: 037/2020 - 

Pregão Eletrônico n°: 015/2020 

Órgão Gerenciador do Registro de 

Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 

Carandaí (CNPJ: 19.558.782/0001-07)   

Fornecedor Registrado: Aliança 

Comércio e Distribuição LTDA. (CNPJ: 

31.486.195/0001-55)   

Objeto: Aquisição de materiais de 

papelaria e escritório para atender aos 

diversos setores da Autarquia Hospital 

Municipal Sant’Ana de Carandaí. 

Valor Global: R$ 89.706,76 (oitenta e 

nove mil e setecentos e seis reais e 

setenta e seis centavos) 

Data de assinatura: 30/11/2020 

Vigência: 30/11/2021 

Signatários: Helder Campos de 

Carvalho, pelo Órgão Gerenciador da 

Ata de Registro de Preços, e Samuel 

Heleno de Araújo, pelo Fornecedor 

Registrado. 

 

EXTRATO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

057/2020 
Processo Licitatório nº: 037/2020 - 

Pregão Eletrônico n°: 015/2020 

Órgão Gerenciador do Registro de 

Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 

Carandaí (CNPJ: 19.558.782/0001-07)   

Fornecedor Registrado: Space 

Informática e Móveis para Escritório Eireli 

(CNPJ: 14.190.355/0001-03)   

Objeto: Aquisição de materiais de 

papelaria e escritório para atender aos 

diversos setores da Autarquia Hospital 

Municipal Sant’Ana de Carandaí. 

Valor Global: R$ 37.500,00 (trinta e sete 

mil e quinhentos reais) 

Data de assinatura: 30/11/2020 

Vigência: 30/11/2021 

Signatários: Helder Campos de 

Carvalho, pelo Órgão Gerenciador da 

Ata de Registro de Preços, e Marcos 

Zacarias Campos de Moura, pelo 

Fornecedor Registrado. 

 

EXTRATO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

058/2020 
Processo Licitatório nº: 037/2020 - 

Pregão Eletrônico n°: 015/2020 

Órgão Gerenciador do Registro de 

Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 

Carandaí (CNPJ: 19.558.782/0001-07)   

Fornecedor Registrado: Inovaflex – 

Rótulos e Etiquetas LTDA – ME (CNPJ: 

17.872.406/0001-67)   

Objeto: Aquisição de materiais de 

papelaria e escritório para atender aos 

diversos setores da Autarquia Hospital 

Municipal Sant’Ana de Carandaí. 

Valor Global: R$ 2.043,00 (dois mil e 

quarenta e três reais) 

Data de assinatura: 30/11/2020 

Vigência: 30/11/2021 

Signatários: Helder Campos de 

Carvalho, pelo Órgão Gerenciador da 

Ata de Registro de Preços, e Marcelo 

José Lourenço, pelo Fornecedor 

Registrado. 
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